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ESTADO DO PARANÁ

RE,QUERIMENTO N" \ )3, DE 2077

(Autor: Comissão Permanente de Educação, Cultuta e DesPorto)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmata Municipal'

Os Vereadores integrantes da Comissão tle Educação, Cultura e Desporto desta

Casa de Leis, em Ãnformidade com o art. 40, IV da Lei Orgânica Municipal,

combinado colÍl o art. 49, XI Requetem depois 
.de

aprovado pelo Plenário Legisl ao Podet Executivo

úunicipal, Secretarin Municipá ações sobre o uso dos

espaços esporlivos na cidade de Cascavel'

Qual a legislação que autor-iza a pintuta de pubücidade e a fixaçáo de cartazes;lferentes às

Àpr.rn, lrlroan, ào, .rpnço, pútli.o, do .rport., como ginásios, centros esportivos, quadras

e outros?

Quais as medidas tomadas pela administração quando alguma publicidade irregular é fxada?

Existe multa ou outra sansão às empresas?
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É o qr. Requer. Sala das Comissões

Cascavel, 30 de matço de 2017
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Vereadot

Rua Pernambuco, 1843 Centro cEP 85810-021 Cascavel Paraná
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JustiFrcativa

competência da comissão de ftscahzaçáo e

cipal, neste caso sobre as pubücidades presentes

ssão entende a necessidade de cúdar pzru náo
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